
INDICAÇÃO Nº 
1578
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências quanto à manutenção da agência da CETESB localizada no município de Barretos.
JUSTIFICATIVA

O município de Barretos, que conta atualmente com uma população aproximada de 113 mil habitantes, dispõe de uma agência da CESTEB que presta atendimento há 23 anos.

Esta agência atende a uma região que abrange 17 cidades e é a única responsável pelo Comitê de Bacia Baixo Pardo – UGRI 12.

Há de se pesar que a procura pelos serviços prestados influam diretamente na resolubilidade conseguida, porém, em se fechando a agência na cidade de Barretos, perder-se-á a capacidade de fiscalização ambiental já angariada.

Nos dias em que se visa à melhoria da qualidade ambiental, a posição de fechamento da agência Barretos da CETESB é vista como um retrocesso na luta pela qualidade ambiental.

Suficientes tais apelos, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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